
 

 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O presidente do Conselho Executivo da Associação Nacional dos Auditores Fiscais 

da Receita Federal do Brasil (ANFIP Nacional), em conformidade com o disposto 

no art. 27 e 28, §2º, do Estatuto, e no uso de suas atribuições estatutárias (inciso 

II, parágrafo único do art. 26),  e nos termos previstos na Resolução Conjunta 

ANFIP CR/CF/CE nº 004/2015-2017, convoca seus associados efetivos quites com 

seus deveres associativos (art. 13, I e § 1º, I do Estatuto), por meio de votação 

ELETRÔNICA, a ser realizada no dia 9 de fevereiro de 2024, (sexta-feira), com 

início às 13 horas e encerramento às 18 horas (horários de Brasília-DF), 

abrangendo todo o território nacional, com a seguinte ordem do dia: 

 

- Autorizar o ingresso de ação judicial coletiva, de interesse dos seus associados, 

atuando a Entidade como substituta processual, com o objetivo de questionar o 

reajuste do plano de saúde GEAP, que concedeu aumento exclusivamente para 

idosos, concedendo desconto para os demais beneficiários; 

 

- Autorizar o ingresso de ação judicial coletiva, de interesse dos seus associados, 

atuando a Entidade como substituta processual, com o objetivo de questionar o 

aumento abusivo e desproporcional do plano de saúde UNIMED VITÓRIA. 

 

 

Brasília, 5 de fevereiro de 2024. 

 

 

MIGUEL ARCANJO SIMAS NÔVO 
Presidente do Conselho Executivo  

 

 

 

 

 

 

 


